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SÃO JOAO DO, 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

GESTÃO 2025 A 2028 

Ofício n° 001/2026/SEMA 

São João do Paraíso — MA, 07 de abril de 2026. 

Ao Ilustríssimo Senhor 

Zaqueu da Silva Castro 

Secretário de Governo e Planejamento 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 

ASSUNTO: Manifestação de interesse em locação de imóvel. 

Senhor Secretário, 

Venho, por meio deste, manifestar o interesse desta Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente na locação de imóvel para instalação e funcionamento da 

Sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de São João do 

Paraíso — MA, solicitando a Vossa Senhoria as providências necessárias para 

verificação de disponibilidade de imóvel público municipal e, caso inexistente, 

autorização para instauração do respectivo processo de contratação direta por 

lnexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 74, inciso V, da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Na certeza do pronto atendimento, reitero votos de elevado apreço e consideração. 

São João do Paraíso — MA, 07 de abril de 2026. 

VOYLAÁ--‘ Rtivito-vr-k Lok With( 
Vonis Ferreira da Silva Aguiar 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Portaria n° 018/2025 
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Oficio n° 009/2026SEGOV 

São João do Paraíso — MA, 07 de abril de 2026. 

Ao Ilustríssimo Senhor 

João Beloque Cerqueira de Melo 

Diretor Municipal de Tributos 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 

ASSUNTO: Solicitação de verificação de disponibilidade de imóvel público 

municipal. 

Senhor Diretor, 

Em atenção à manifestação de interesse da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, solicito a Vossa Senhoria que proceda à verificação do acervo 

patrimonial do Município de São João do Paraíso — MA, a fim de certificar se existe 

imóvel público vago e disponível com características adequadas ao instalação e 

funcionamento da Sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de 

São João do Paraíso — MA. 

Caso não seja identificado imóvel público disponível, solicito que Vossa 

Senhoria emita a respectiva Certidão de Inexistência e indique imóvel particular 

adequado, em cumprimento ao art. 74, §5°, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Aguardo resposta no prazo de 03 (três) dias úteis. 

São João do Paraíso — MA, 07 de abril de 2026. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário de Governo e Planejamento 

Portaria n° 001/2025 
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CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMÓVEL PÚBLICO VAGO E DISPONÍVEL 

(Art. 74, §5°, Inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2026.04.07.0015 

Eu, JOÃO BELOQUE CERQUEIRA DE MELO, Diretor Municipal de 

Tributos, nomeado pela Portaria n° 079/2025, no efetivo exercício de minhas 

atribuições legais, CERTIFICO que, em atendimento ao Ofício n° 009/2026SEGOV 

da Secretaria de Governo e Planejamento, foi realizada ampla e minuciosa 

pesquisa no acervo patrimonial do Município de São João do Paraíso — MA, não 

tendo sido identificado nenhum imóvel público vago e disponível com 

características adequadas ao instalação e funcionamento da Sede da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente do Município de São João do Paraíso — MA. 

A pesquisa abrangeu todos os registros patrimoniais disponíveis nesta 

Diretoria na presente data, não constando imóvel municipal com as especificações 

necessárias para atendimento da demanda ora apresentada. 

Por ser verdade, firmo a presente certidão para os fins de direito, 

especialmente para instrução do processo de lnexigibilidade de Licitação, nos 

termos do art. 74, §5°, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

São João do Paraíso — MA, 07 de abril de 2026. 

a eloque/erqueira de Melo 
iretor Municipal de Tributos 

Portaria n° 079/2025 
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São João do Paraíso — MA, 07 de abril de 2026. 

Ao Ilustríssimo Senhor 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário de Governo e Planejamento 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 

ASSUNTO: Solicitação de autorização para instauração de processo de 

Inexigibilidade de Licitação — Locação de Imóvel. 

Senhor Secretário, 

Em atendimento ao Ofício n° 001/2026/SEMA, venho, por meio deste, 

formalizar o interesse da Secretaria Municipal de Meio Ambiente na locação de 

imóvel destinado ao instalação e funcionamento da Sede da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente do Município de São João do Paraíso — MA, solicitando a Vossa 

Senhoria autorização para instauração do respectivo processo de Inexigibilidade 

de Licitação, nos termos do art. 74, inciso V, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Informa-se que foi emitida Certidão de Inexistência de Imóvel Público Vago 

e Disponível, juntada ao presente processo, comprovando o cumprimento do 

requisito previsto no art. 74, §5°, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Dessa forma, indico o imóvel situado na Rua Virgulino Vasconcelos, n° 

94-A, Centro, São João do Paraíso — MA, com área total de 45,00 m2

Na certeza do pronto atendimento, reitero votos de elevado apreço e consideração. 

São João do Paraíso — MA, 07 de abril de 2026. 

Beloque 96rque1ra de Melo 
Diretor Munf ipaI de Tributos 

Portaria n° 079/2025 
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DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA E TERMO DE 
AUTUAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° INEX/019/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.04.07.0015 

Eu, Zaqueu da Silva Castro, Secretário de Governo e Planejamento, nomeado 
pela Portaria n° 001/2025, no efetivo desempenho de minhas atribuições legais, em 
atenção ao Ofício n° 007/2026TRIB, de autoria do Diretor Municipal de Tributos 
João Beloque Cerqueira de Melo, que formaliza o interesse da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente na locação de imóvel para suas finalidades 
precípuas: 

I — AUTORIZO a instauração do processo de lnexigibilidade de Licitação 

para locação de imóvel com as características necessárias ao funcionamento da 

referida Secretaria, com fundamento no art. 74, inciso V, da Lei Federal n° 

14.133/2021; 

II — AUTUO sob o n° 2026.04.07.0015 o presente processo administrativo, 

determinando o prosseguimento de sua instrução nos termos do art. 72 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

São João do Paraíso — MA, de abril de 2026. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário de Governo e Planejamento 

Portaria n° 001/2025 
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PARAÍSO N° 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO RUBRICAr 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

GESTÃO 2025 A 2028 
DESPACHO — SOLICITAÇÃO DE LAUDO DE VISTORIA E AVALIAÇÃO 

DE IMÓVEL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.04.07.0015 

Ao Ilustríssimo Senhor 

Francisco Claudio Ribeiro Nunes 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 

ASSUNTO: Solicitação de Laudo de Vistoria e Avaliação de Imóvel. 

Prezado Secretário, 

Solicito a Vossa Senhoria que seja providenciado o Laudo de Vistoria e 

Avaliação do imóvel situado na Rua Virgulino Vasconcelos, n° 94-A, Centro, São 

João do Paraíso — MA, com área total de 45,00 m2, composta por 01 (uma) 

recepção, 02 (duas) salas, 01 (uma) copa e 01 (um) banheiro, para fins de instrução 

do Processo Administrativo n°2026.04.07.0015, nos termos do art. 74, §5°, inciso 

I, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O laudo deverá ser elaborado pelo Engenheiro Lenilson Silva Mendes, 

CREA N° 111949792-2 / CREA/MA N° 1119497922, e contemplar: estado de 

conservação do imóvel, valor de mercado do aluguel mensal e indicação de 

eventuais adaptações necessárias. 

São João do Paraíso — MA, 07 de abril de 2026. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário de Governo e Planejamento 

Portaria n° 001/2025 
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LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 
NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

SOLICITANTE: PREFEITURA DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

PROPRIETÁRIO: PEDRO LUCAS CIRQUEIRA AGUIAR 

VALOR DE AVALIAÇÃO: 

VALOR DE MERCADO DE LOCAÇÃO: 
R$ 1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS) 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

07 DE ABRIL DE 2026 



LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

SOLICITANTE: PREFEITURA DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

PROPRIETÁRIO: PEDRO LUCAS CIRQUEIRA AGUIAR 

OBJETIVO: Determinação do atual valor de locação do imóvel. 

DATA DA VISTORIA:07/04/2026 

1. INTRODUÇÃO 

A grande finalidade desta avaliação é determinar o valor de mercado de locação do imóvel 
comercial, na Rua do Comercio, Centro de São João do Paraíso-MA. 

2. DA VISTORIA E DEFINIÇÃO DA METODOLOGIA DE ESTUDO: 

Foi realizada uma vistoria no imovel citado acima, no dia 07 de abril de 2026, para 
determinar a metodologia aplicada para cálculo do objeto em estudo e constatou-se que o 
método que se aplica a realidade dos fatos é sem dúvidas o método comparativo direto de 
dados de mercado, onde o cálculo para se obter o valor do bem locado é estimado através da 
comparação com dados de mercado e assemelhados quanto às características intrínsecas e 
extrínsecas do objeto presente de estudo. 

Para a composição final do valor do imóvel, e devido a alta capacidade de coleta de dados 
representativos e similares ao avaliando, foi considerado pelo avaliador que a metodologia 
melhor aplicada à situação foi o MCDM - Método Comparativo de Dados de Mercado, com 
aplicação inferência estatística e a utilização do software SISDEA. 

Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel se encontra livre e desimpedido de 
quaisquer ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam influenciar, 
de algum modo, na posse e usufruto imediato do mesmo. 

3. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

Domínio: 

Não foram apresentados os documentos do mova 

De natureza física: 

Descrição do Terreno e Benfeitorias: 

Durante vistoria "in loco" realizada no dia 07 de abril de 2026, na companhia do Sr° Pedro 
Lucas Cirqueira Aguiar, verificou-se que o referido imovel possui as seguintes dependências: 
um salão e um banheiro, perfazendo uma área total de 45,00 m2. 

Trata-se de um imóvel comercial localizado em beira de rua pavimentada, terreno plano e 
situado em área comercial, apresentando boa iluminação, ventilação e estando em bom estado 
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de conservação, conservação, atendendo às normas vigentes. Coordenadas latitude: 6°27 '47.13 "S, 
longitude: 47° 3' 36.76"0. 

O imóvel avaliado possui localização privilegiada, possuindo energia elétrica, coleta de 
resíduos sólidos, água potável e outros serviços de infraestrutura urbana básica. 

4. DO DIAGNÓSTICO DE MERCADO 

Levando em consideração para determinação do valor de aluguel do imóvel, foi feita uma 
ampla pesquisa no mercado imobiliário local, e em outras cidades, devido a pouca oferta de 
dados locais, com as mesmas características do avaliando. 

5. ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

Para a elaboração deste laudo, foram coletados 26 (vinte e seis ) dados de pontos, com 
características semelhantes ao do avaliado, no mês de abril de 2026, entretanto só foram 
considerados 14 (quatorze ) dados no modelo. O modelo desta avaliação obteve uma amplitude 
em torno do valor médio de 37,93%, para um nível de confiança de 80%, atingindo portanto um 
percentual inferior a 40%, encerrando-se dessa forma uma Precisão de grau II. Em relação ao 
grau de fundamentação, este modelo, em concordância à tabela de fundamentação obteve um 
total de 16 pontos, se enquadrando no Grau II de Fundamentação. 

A análise estatística inferencial desenvolvida pelo software SISDEA, apresentou os 
resultados estatísticos do Sistema de Regressão Múltipla, com correlação de 0,7996579 e 
determinação de 0,6394528, e demais indicadores confonne estão demonstrados no item: 
ANEXO III: TRATAMENTO DOS DADOS E IDENTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS. 

O modelo inferencial que mostrou o melhor ajuste aos pontos da amostra apresenta a 
seguinte relação matemática: 

Valor unitário = 1/(+0,07634736787 -0,7706324142 / Ana total -0,03220282711 * In (Setor 

urbano)) 

Após os procedimentos de cálculo dos dados, através do software SISDEA, conforme se 
encontra demonstrado no item: ANEXO IV: TRATAMENTO DOS DADOS E 
IDENTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS, encontram-se os seguintes resultados: 

Valores para 80% de confiança: R$ 

Valor Mínimo Unitário/m2: 22,90 

Valor Médio Unitário/m2: 27,10 

Valor Máximo Unitário/m2 33,18 

Para determinação do valor de mercado para locação do imóvel avaliando, utilizou-se o 
valor máximo unitário, o que se justifica pelo fato de que se trata de um ponto comercial com 
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ótima localização e boa oferta de dados semelhantes na localidade. 

Assim, para determinação do valor de locação do imóvel utilizou-se o valor da estimativa de 
central: máximo unitário — R$33,18/m2. 

6. CÁLCULO DO VALOR DO IMÓVEL 

Para efeito desta avaliação, considerou se a seguinte área equivalente 45,00 m2, conforme 

abaixo: 

Descrição M2 Coeficiente Equivalência Área Equivalente 

Área Principal 45,00 1,00 45,00 

Área Equivalente Total 4500 9 

Para efeito desta avaliação, após o devido tratamento por inferência estatística, 

considerou-se o valor máximo unitário de R$33,18/m2 (trinta e três reais e dezoito centavos). 

VT = (AE x PM) 

AE = ÁREA EQUIVALENTE 

PM = PREÇO MÁXIMO 

VT = (45,00 x 33,18) 

VT = 1.493,10 
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7. RESULTADO DA AVALIAÇÃO E DATA DE REFERÊNCIA: 

Conclui-se, para efeito deste trabalho, que o VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL, para 
locação, importa em 1.500,00 (mil e quinhentos reais), observando-se o arredondamento de 
até 1% previsto na Norma. 

São João do Paraíso - MA, 07 de abril de 2026. 

Responsável Técnico: 

LENILSON SILVA MENDES 
Registro Nacional: CREA- n° 111949792-2 

Registro Regional: 1119497922MA 
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ANEXO 1- FOTOS DO IMOVEL 



pM51P 

N° 
RCIBRICPe 

ANEXO II: - LOCALIZAÇÃO SATÉLITE 
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ANEXO IH - TRATAMENTO DOS DADOS E IDENTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS. 

Relatórios Inferência - (SISDEA) 

Modelo:LOCAÇÃO- PONTOS COMERCIAIS SJP 

Data de Referência: Abril de 2026 

Informações Complementares:  AVALIAÇÃO DE IMOVEL URBANO PARA LOCAÇÃO - MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

Pados para a prolecão de valores: 

• Area total = 45,00 

• Setor urbano = 2,0 

• Endereço = Rua do Comércio 

• Bairro = CENTRO 

Valores da Moda para Nível de Confiança de 80% 

•Valor Unitário 

• Minimo (15,49%) = 22,90 

• Médio = 27,10 

• Máximo (22,44%) = 33,18 

•Valor Total 

• Mínimo= 1.030,61 

Médio=•  1.219,48 

• Máximo = 1.493,12 

•Intervalo Predição 

• Mínimo = 732,25 

• Máximo = 3.644,51 

Minimo (39,95%) = 16,27 

Máximo (198,86%) = 80,99 

• Campo de Arbítrio 

• RL Mínimo = 23,03 

RL Máximo = 31,16 



1) INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Autor: LENILSON SILVA MENDES 

Modelo: LOCAÇÃO-PONTOS-SSP 

Data do modelo: Abril de 2026 

Tipologia: Ponto comercial 

2) INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

Total de variáveis: 3 

Variáveis utilizadas no modelo: 3 

Total de dados: 26 

Dados utilizados no modelo: 14 

3) DESCRIÇÃO DAS VARIÁVEIS: 

Endereço Texto Texto 

Complemento Texto Texto 

Endereço completo do imóvel 

Complemento ao endereço do 
imóvel 

Sim

Sim 

PMSJP 

FL.( ) 

N° 

RÜBRICA: 

Bairro Texto Texto Bairro onde o imóvel se localiza Sim 

Informante Texto Texto Nome ou identificação do Sim 
informante 

Telefone do Texto Texto Telefone ou número de contato do Sim 
informante informante 

Arca total Numérica Quantitativa variável independente quantitativa, Sim 
negativa, define a 

atratividade do imóvel, em relação 
aos demais elementos amostrais, 

quanto à área total do imóvel, 
expressa em m2 
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Setor urbano Numérica Qualitativa variável independente, qualitativa, Sim 

(Códigos positiva, define a atratividade do 

Alocados) imóvel, em relação aos demais 

elementos amostrais, quanto à sua 

localização, expressa da seguinte 

forma: 

1-Açailândia, Santa inês, Timon, 

caxias; 

2-São João do Paraíso; 

3-Imperatriz, São Luís. 

Valor unitário Numérica Dependente variável dependente, explicada, Sim 

referente ao valor 

correspondente à unidade de área, 

expressa em R$/m2 (Valor Total 

dividido pela Área Total do imóvel). 

4) ESTATÍSTICAS DESCRITIVAS: 

Arca total 13,00 540,00 527,00 179,84 

Setor urbano 1,00 3,00 2,00 1,93 

Valor unitário 9,26 53,57 44,31 28,41 

5) COEFICIENTES DE CORRELAÇÃO, DETERMINAÇÃO E 

ESTATÍSTICA F: 

Coeficiente de correlação: 0,7996579 / 0,6009705 

Coeficiente de determinação: 0,6394528 

Fisher - Snedecor: 9,75 

Significância do modelo (%): 0,37 
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6) NORMALIDADE DOS RESÍDUOS: 

Resíduos situados entre -Is e + Is 68% 71% 

Resíduos situados entre -I,64s e + 1,64s 90% 85% 

Resíduos situados entre -1,96s e + 1,96s 95% 100% 

7) OUTLIERS DO MODELO DE REGRESSÃO: 

Quantidade de outliers: o 

% de outliers: 0,00% 

8) ANÁLISE DA VARIÂNCIA: 

9) EQUAÇÃO DE REGRESSÃO / FUNÇÃO ESTIMATIVA (moda, 
mediana e média): 

Valor unitário = 1/(+0,07634736787 -0,7706324142 / Area total -0,03220282711 * In (Setor urbano)) 
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10) TESTES DE HIPÓTESES (significância dos regressores): 

11) CORRELAÇÕES PARCIAIS ISOLADAS: 

Area total xl 0,00 -0,16 -0,52 

Setor urbano x2 -0,16 0,00 -0,52 

Valor unitário -0,52 -0,52 0,00 

12) CORRELAÇÕES PARCIAIS INFLUÊNCIA: 

Arca total xl 0,00 0,58 0,71 

Setor urbano x2 0,58 0,00 0,71 

Valor unitário 0,71 0,71 0,00 

13) TABELA DE RESÍDUOS DA REGRESSÃO E DISTANCIA DE 
COOK 

0,02645500 0,03476000 -0,00830500 -31,3938% -0,479735 0,00812000 
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0,05200200 

0,02461200 

0,01866700 

0,04750600 

0,03214400 

0,03076900 

0,09451800 

0,02948100 

0,03500200 

0,05691500 

0,04249900 

0,10799100 

0 02600100 

0,04414600 0,00785600 15,1069% 0,453781 0,00671400 

0,02994400 -0,00533100 -21,6617% -0,307960 0,00446300 

0,01344600 0,00522100 27,9678% 0,301569 0,01258200 

0,03894100 0,00856500 18,0293% 0,494738 0,02376300 

0,03240600 -0,00026200 -0,8162% -0,015155 0,00001800 

0,03133600 -0,00056700 -1,8421% -0,032741 0,00008400 

0,07390100 0,02061700 21,8128% 1,190901 0,17265100 

0,03879000 -0,00930900 -31,5773% -0,537735 0,02788800 

0,04882500 -0,01382300 -39,4924% -0,798459 0,06215500 

0,07426500 -0,01734900 -30,4829% -1,002152 0,12506300 

0,07181400 -0,02931500 -68,9789% -1,693338 0,30887300 

0,07492000 0,03307100 30,6238% 1,910284 0,47383900 

0,01706800 0,00893300 34,3567% 0,516002 0,66080600 

14) TABELA DE FUNDAMENTAÇÃO - NBR 14653-2 

Tabela 1 - Graus de fundamentação no caso de utilização de modelos de regressão linear 

Caracterização do 
imóvel avaliando 

Completa quanto a 

todaStr19tY9is 
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6 Nível de 
significância 

máximo admitido 
para a rejeição da 
hipótese nula do 

modelo através do 
teste F de Snedecor 

ip, 5° ' 111 

Tabela 2 — Enquadramento do laudo segundo seu grau de fundamentação no caso de 
utilização de modelos de regressão linear 

Graus 
- 

II I 

Pontos mínimos 10 6 

Observação 'a 

Tabela 3 — Graus de fundamentação no caso de utilização de modelos de regressão linear 

Descrição Grau 

III II I 

Amplitude do intervalo de 
confiança de 80% em torno da 
estimativa de tendência central. 

< 30% á < 50% 

Observação 
37,93% 
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15) GRÁFICOS DE ADERÊNCIA E DE RESÍDUOS DA REGRESSÃO: 

Aderência Observado x Estimado - Reeressio Linear na forma direta 

75 

70 
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60 
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o •o 45 

g 40 

1,

30-
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20  

15 -00

10 

5 1-1 • 
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T 1 r 

, I I • I 
10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 70 

Observado 

2,5 

2 

1,5 

-1,5 

2 

-2,5 

jtosiduos da Reeressão Linear 

Resíduos Regressão 
, 

• . . 

I 

, 
. 

, 
. 

. . . é 

e 

:à, , 

 Ir  

ó 
_ 00 

4 . - - - 0::- :. 

1   

----- 1

1  11"  

; l ..) L 

1   11" - - " 4 il" - 

0,015 0,02 0,025 0,03 0,035 0,04 0,045 0,05 0,055 0,06 0,065 0,07 0,975 
Valores estimados 

16) GRÁFICOS DE ELASTICIDADE DA FUNÇÃO NO PONTO 
MÉDIO: 
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Dados 

1 

Endereço 

Rua do Comécio sin 

Complemento 

São João do Paraiso 

Bairro 

Centro 

Informante 

Ray José 

d Telefone o
Arca 

informante 

(99)98142- :: 

total 

80,00 

Setor urbano 

2,00 

Valor unitário 

18,90 
2 Rua Sete de Setembro São João do Paraiso Centro Prato Cheio (99)98157-82 62,00 2,00 11,29 

* 3 Rua maranhão São João do Paraiso Cenho Bento (99)98452-o; 25,00 2,00 20,00 
4 Rua do Comercio São João do Paraiso Centro Lenival (99) 998157-C 40,00 2,00 37,80 

* 5 Rua do Comercio São João do Parais° Centro Neiude Abreu (99)98404-92 35,00 2,00 17,14 
• 6 Rua maranhão São João do Paraiso Cenho Margarida (99) 98469-3E 32,00 2,00 15,63 

7 Rua São Luis São João do Paraiso centro Antonio (99) 98155-9E 78,00 2,00 19,23 
8 Rua São Luis São João do Paraiso centro Antonio (99) 98155-9E 32,00 2,00 40,63 

• 9 Rua do Comercio São João do Parais° Centro Prato Cheio (99)98157-82 160,00 2,00 9,45 
10 Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa Imperatriz Vila Lobão Casal Corretc (99)99105-67 28,00 3,00 53,57 
11 Rua da Engenharia São Luis Cohafuma Meneses Bar (98)98136-71 380,00 3,00 21,05 
12 Rua Caminho da Boiada São Luis Centro Adalberto Lei (98)99163-2C 73,00 3,00 24,66 
13 Rua do Alecrim São Luis Centro Adalberto Lei (98)99163-2C 80,00 3,(X) 15,00 
14 Rua Ceará Imperatriz juçara Casal Correi( (99)99105-67 90,00 3,00 31,11 

* 15 Avenida Babaçulândia Imperatriz Vila Lobão Casal Conetc (99)99105-67 225,00 3,00 40,00 
16 Rua Quinze de Novembro Imperatriz Cenho Mobiliária Bc (99) 98144-8C 80,00 3,00 32,50 

• 17 Porto Seguro Açailandia Açailandia Maurício (99) 99198-05 500,00 1,00 4,00 
18 BR 010 Açailandia Açailandia Maurício (99) 99198-Of 315,00 1,00 10,58 
19 Rua Marly Sarney Imperatriz Nova Imperai Casal Caretc (99)99105-67 353,75 3,00 33,92 
20 Rua Eulálio Vaz da Costa e Sousa Timon Parque Piauí Veneza Imóvi (86)98184-77 28,00 1,80 28,57 
21 Rua da Raposa Santa Inês Centro Marcelo Cabr (98)98177-6f 370,00 1,00 17,57 
22 Avenida Castelo Branco Santa Inês centro Marcelo Cabr (98)98177-6f 170,00 1,00 23,53 
23 Rua Santo Antonio Santa Inês centro Marcelo Cabr (98)98177-65 540,00 1,00 9,26 
24 Av. Nossa Senhora de Fa'tima, Imperatriz Jardim das O Imobiliária Bc (99)98144-8C 350,00 3,00 11,43 

• 25 Parque São José Imperatriz Parque São - Samuel Bane (99)9 8278-4 132,00 3,00 18,94 
26 Rua do Angelim Caxias Cangalheiro, Hhummbberrl (92) 98132-65 13,00 1,00 38,46 

'Dados desabilitados 
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ANEXO V - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

GESTÃO 2025 A 2028 
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PL 
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RÚBRICA: 

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO, RAZÃO DE ESCOLHA DO 

CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

(Art. 72, incisos VI e VII, c/c Art. 74, §5°, da Lei Federal n° 14.133/2021) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2026.04.07.0015 

1. DO OBJETO E DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente necessita locar 01 (um) imóvel 

destinado exclusivamente ao instalação e funcionamento da Sede da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente do Município de São João do Paraíso — MA. A necessidade decorre da 

ausência de imóvel próprio do Município com as características e localização adequadas 

ao funcionamento regular da Secretaria, sendo imprescindível a disponibinzação do 

espaço para o desempenho das atividades administrativas, de fiscalização ambiental, 

licenciamento e educação ambiental. 

2. DA HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE 

A contratação enquadra-se na hipótese do art. 74, inciso V, da Lei Federal n° 

14.133/2021, que autoriza a inexigibilidade de licitação para a locação de imóvel cujas 

características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha. A 

competição é inviável porque as necessidades desta Secretaria somente podem ser 

atendidas pelo imóvel identificado, em razão de suas características singulares, conforme 

demonstrado a seguir. 

3. DA SINGULARIDADE DO IMÓVEL E DA RAZÃO DE ESCOLHA 

O imóvel situado na Rua Virgulino Vasconcelos, n° 94-A, Centro, São João do 

Paraíso — MA, apresenta conjunto de características que o tornam o único capaz de 

atender integralmente às necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a 

saber: (i) localização central, de fácil acesso para servidores, munícipes e entidades 

parceiras que demandam atendimento desta Secretaria, em área estratégica para o 

exercício das atividades de fiscalização, licenciamento ambiental e educação ambiental; 

(ii) dimensões adequadas, com área total de 45,00 m2 distribuídos em recepção, duas salas 

para atendimento e trabalho técnico, copa e banheiro, configuração compatível com a 

estrutura administrativa e operacional da Secretaria; (iii) estado de conservação compatível 

com o uso administrativo pretendido, conforme laudo de vistoria e avaliação juntado ao 

processo; e (iv) valor locaticio de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais, 

compatível com os valores praticados no mercado imobiliário local para imóveis de 
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características semelhantes na região central do Município, conforme atestado no laudo 

de avaliação. A localização na área central do Município é fator determinante para a 

escolha, pois viabiliza o acesso de munícipes aos serviços ambientais, a proximidade com 

outros órgãos municipais para articulação institucional e a visibilidade necessária às ações 

de conscientização ambiental. 

PAdsjp 

4. DA CERTIFICACÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMÓVEL PÚBLICO VAGO 

Em cumprimento ao art. 74, §5°, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, foi 

realizada ampla pesquisa no acervo patrimonial do Município de São João do Paraíso — 

MA, não tendo sido identificado nenhum imóvel público vago e disponível com as 

características necessárias. A Certidão de Inexistência encontra-se juntada ao presente 

processo. 

5. DA JUSTIFICATIVA DE PREGO 

O valor locatício mensal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), perfazendo 

o total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) para o período de 12 (doze) meses, é 

compatível com os valores praticados no mercado imobiliário local para imóveis de 

características semelhantes na região central do Município, conforme Laudo de Vistoria e 

Avaliação juntado ao processo. 

6. DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação por inexigibilidade de licitação, nos 

termos do art. 74, inciso V, c/c art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021, é a modalidade 

adequada ao caso concreto, estando devidamente demonstradas: (i) a singularidade do 

imóvel; (ii) a inviabilidade de competição; (iii) a inexistência de imóvel público disponível; e 

(iv) a compatibilidade do preço com o mercado. 

São João do Paraíso — MA, 07 de abril de 2026. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário de Governo e Planejamento 

Portaria n° 001/2025 
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GESTÃO 2025 A 2028 

DESPACHO — CONVOCAÇÃO DO LOCADOR PARA APRESENTAÇÃO 

DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.04.07.0015 

Ao Senhor PEDRO LUCAS CIRQUEIRA AGUIAR: 

No âmbito do Processo Administrativo n° 2026.04.07.0015, cujo objeto é a 
locação de imóvel situado na Rua Virgulino Vasconcelos, n°94-A, Centro, São João 
do Paraíso — MA, solicito a Vossa Senhoria o encaminhamento, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, dos documentos abaixo relacionados, para fins de 
verificação de habilitação, nos termos do art. 72, inciso V, da Lei Federal n° 
14.133/2021: 

1. Certidão de Matrícula do imóvel; 

2. Cópia do documento de identidade (RG) e CPF; 

3. Comprovante de endereço; 

4. Certidão Negativa de Débitos Imobiliários Municipais referente ao imóvel; 

5. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 

6. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

7. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

8. Dados bancários 

São João do Paraíso — MA, 08 de abril de 2026. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário de Governo e Planejamento 

Portaria n° 001/2025 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MUMCIPIO DE PORTO MUCO ESTADO DO MARANHAO COMARCA DE PORTO FRANCO 
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CARTÓRIO DO 1° OFICIO 
00.007.102/000140 

Mica Alves Bezerra 
Tabeliã-e Escrivã 

Weber Mves Bezerra 
Escrevente Substituto 

MATRICULA N.° 349 DATA: - 08.11.2.001 

CERTIFICO, que à folha 49 do Livro REGISTRO GERAL 2A-02, foi, nesta data, 

feita matrícula do seguinte imóvel: - Uma casa coberta de telhas e tapada com paredes de alvenarias e 

adébes, piso em cimento, contendo 04 portas de frente, uma no fundo e uma de cada lado, contendo nove 

cômodos, inclusive um salão Comercial, medindo 12 metros de frente e de fundo pôr 18 ditos nas laterais, 

edificada em parte do terreno que limita-se ao norte, com a rua do Comércio, medindo 15,20 metros; ao 

Sul, com terreno devoluto, medindo 15,20 metros; a Leste, com a rua "E", medindo 33 metros, e a Oeste, 

com Olímpio Pereira Marinho, medindo 33 metros, situados à rua do Comércio, Município de São João do 

Paraíso, Termo Judiciário, destra Comarca. - Proprietário: - NILTON PEREIRA DE AGUIAR, casado 

corri NOEME MARINHO DE AGUIAR, brasileiro, agricultor, portador da CI. RG. n.° 114.314-SSP-

DF, Inscrito no CPF/MF sob n.° 054 931 291-91, domiciliado e residente à Rua do Comercio, Sn, na 

cidade de Sio João do Paraíso, deste Estado. - ReOstro anterior - Transcrição n.° R4 matricula 1.197, 0. 

297 do Livro REGISTRO GERAL 2A-04, deste Cartório. — Eu, (a) Gila Alves Bezerra, A Oficial, 

subscrevi. 

.R-1/349 — Feito, em 08 de novembro de 2.001. - Pôr escritura pública de venda e compra, no valor de 

Rf-2.000,00 (dois mil reais), lavrada em 13 de dezembro de 2 000, à folha 116v do LiZzo n.° 29, pela 

Tabeliã Gila Alva Bezerra, do 1° Oficio, desta Comarca, o proprietário adquiriu o imóvel constante 

desta matricula — 349, pôr compra feita a Maria Ceci Almeida Queiroz, brasileira, solteira, comerciante, 

portadora da Cl. RG. 2.120.395-SSE-GO, Inscrita no CPF/MF sob n." 128 595 833-00, domiciliado e 

residente à Rua do Comercio, Sn, na cidade de São João do Paraíso, deste Estado. -• Eu, (a) Gilca Alves 

Bezerra, A Oficial, subscrevi. 

O referido é verdade e dou fé. 

Porto Franco, , 

O Escrevá"

2.008. 

tado Substituto, 

(• 

Bezerra). 

— Porto Franco —MA — CEP.: 65.970-000 — Fone: 099 3571-9141 

Scanned with 
CamScanner 
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SÃO JOAO DO, 

PA RA1S 

MUNICIPIO DE SAO JOAO DO PARAISO 
MUNICIPIO DE SAO JOAO DO PARAISO 
R DO COMERCIO, NQ 150 CENTRO 

CNPJ: 01597629000123 RCIBRICAir 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 

JOÃO BELOQUE CERQUEIRA DE MELO, DIRETOR DE TRIBUTOS da prefeitura Municipal de 
SAO JOAO DO PARAISÓ, a requerimento da pessoa interessada PÉDRÓ LUCAS CIRQUEIRA AGUIAR, 
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não 
registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente 
CERTIDÃO validade até o dia 23/06/2026, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento 
de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000459 Inscrição Municipal: 000459 

Contribuinte: PEDRO LUCAS CIRGUEIRA AGUIAR CPF/CNPJ: 61563453371 

Nome Fantasia: PEDRO LUCAS CIROUEIRA AGUIAR 

Endereço: R VIRGILIO VASCONCELOS, 94 Complem: 

Bairro: CENTRO CEP: 65973000 

Cidade: SAO JOAO DO PARAIS() - MA 

Inscrição Est.: Data de Abertura 0 Data de Encerramento: O 

Atividade: 

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante 
de pagamento. 

Emissão: 24/04/2026 10:16:19 Validade: 23/06/2026 Usuário: JUNIOR 

Número/Controle da Certidão: 69D615D08361328D 

JOÉfrO Beloque C. Melo 

P' ria 079;2025 

100 E CE9OUEIRA DE MELO 
OR DE TRIBUtOS 

esponsável 
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RÜBRIC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

JOÃO BELOQUE CERQUEIRA DE MELO, DIRETOR DE TRIBUTOS da prefeitura Municipal de 
SAO JOAO DO PARAISO, a requerimento da pessoa interessada PEDRO LUCAS CIRQUEIRA AGUIAR, 
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não 
registra débitos com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade 
até o dia 23/06/2026, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários 
ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 001376 RG/Inscr. Estadual: 

Contribuinte: 

Endereço: 

PEDRO LUCAS CIROUEIRA AGUIAR 

R VIRGtLIO VASCONCELOS, 94 

CPF/CNPJ: 

Complem: 

61563453371 

Bairro: 

Cidade: 

CENTRO 

SAO JOAO DO PARAISO-MA 

CEP: 65973000 

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante 
de pagamento. 

Emissão 24/04/2026 10:12:07 Validade: 23/06/2026 Usuário: JUNIOR 

Número/Controle da Certidão: 8D0569C87DF06286 

João Beloque C. Melo 
Portaria 079,2025 

,jóÀo' LOQUE CEM] RA DE MELO 
'Dl OR DE TRIBUTO 

sponsável 
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eriEwns ExTRA4uoiciai. DE'SÃO JOÃO DO PARAISO 
JOSÉ iuhsao CAIXETA 

Praça Bltelle, aler, Centro, São João do Palsoll141 CEP: E5.973400 
T•L: (11) 3671421. Ifl911100417721 Una!: ui dodoperalsocnitmetcorn 

RÜBRICA: ORDEM: 0001981 FOLHA: 141/141V 
ROCUR42i0 PÚBLICA QUE FAZ NILTON PEREIRA AGUIAR A FAVOR DE 
PEDRO LUCAS CIRQUEIRA AGUIAR, NA FORMA ABAIXO DECLARADA: 

, SAIBAM quantos este público instrumento de procuração 
tnte _Vítfeinfrque'no,ano de dois mil e vinte e seis (2026), aos dez (10) dias do mês de 

evere' irdo i' dito aipi' nesta cidade de São João do Paraíso-MA, Estado do Maranhão, 
ublienntlerAtiyado Brasil, neste Cartório de Ofício Extrajudicial, à Praça da Bíblia, s/n, 

antro, perante' kmim, Escrevente Autorizada, compareceu como outorgante: NILTON 
REÏRAME-"AàbIAR, brasileiro, viúvo, aposentado, portador da Carteira de Identidade 

n° 066071252018-9 SESP-MA, inscrito no CPF/IvfF sob n° 054.931.291-91, filho de 
Virgolino -1,..opes Aguiar e Raimunda Pereira de Aguiar, nascido em 13/10/1944, natural de 

rto Franca - MA, domiciliado e residente Rua Virgulino Vasconcelos, 94, centro, CEP „ , 
;65,973-000átesticidage de São João do Paraíso — MA, (endereço eletrônico: não possui). O 
:piesente-içientiftende documentalmente e pessoa juridicamente capaz Rara o presente ato, do 

1\que dou fé. E, por ele outorgante me foi dito que pelo presente instrumento público de 
procuração nomeia e constitui seu bastante procurador PEDRO LUCAS CIRQUEIFtA 
AGUIAR, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MA 30.307, inscrito no CPF n° 
615.634.533:71, filho de Nilton Aguiar Júnior e Ellen Rose Sousa Cirqueira, nascido em 
24193406;h ,natural de Porto Franco-MA, domiciliado e residente na Rua Virgulino 

cdliceló,Vir.: 94 centro, CEP: 65.973-000, nesta cidade de São João do- Paraíso-MA, 
kôrnco pedro1ucasaguiar123@gmail.com). PODERES: Negociar, celebrar, 

ssmar nendvar `contratos de locação do imóvel constituído por: Uma' casa coberta de telhas 
e taparia com paredes de alvenarias e adobes, piso cm cimento, contendo 04 portas de frente, 
uma no fundo e uma de cada lado, contendo nove cômodos. inclusie um salão comercial, 
medindo 12 metros de frente e de fundo por 18 ditos nas laterais, edificada em parte do 
'terreno que limita-se ao Norte, com a Rua do Comércio, medindo 15,20 metros; ao Sul, com 

litito-deVoluto, medindo 15,20 metros, a Leste, com a Rua "E", medindo 33 metros; e a 
:Oeste;,cona Olin1pio Pereira Marinho, medindo 33 metros, situados a Rua do Comércio, nesta 
Cidade de Silo João do Paraíso, imóvel este melhor descrito e caracterizado pela 
matricula imobiliária de número n° 3.009, do Livro 2 — Registro Geral, desta Serventia 
Extrajudicial de São João do Paraíso/MA; em nome do Outorgante.; Firmar aditivos, 

• distratos, recibos, notificações extrajudiciais e quaisquer documentos acessórios ou correlatos 
o contratoixde,lopaCão; receber valores, aluguéis, cauções, multas e demais quantias 
ecd-trente da locação, dando quitação ampla e irrevogável.; praticar todos os atos 

necessários -á efetivação e manutenção do contrato de locação, inclusive requerer certidões, 
apr,s,tar informaço-es, apresentar documentos e assinar termos 'perante órgãos públicos e 
privados, receber e assinar quaisquer documentos necessários; podendo, juntar, apresentar e 
retirar doctunentoá, passar recibo, dar e receber quitação, fazer provas, juntar documentos e 
tomar a recebê-los, aisinar contratos, requerimentos e demais documentos necessários, 

-es, informações e justificações, pagar taxas e emolumentos; representá-lo 

é 



04/2026 
CATA PROCESSAMENTO 

04/04/2026 
OR 

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL 
snanobeso 
EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIB. DE ENERGIA SÃ. 
DATA COLIDIRMO I NUMERO Of REFERENCIA 

04/04/2028 0202604182034034 
IMO CO BANCO 

cAmt""17 

atw•si  Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
CNPJ 06 272 793 0001-84 E los(' Estadual 120 515 11-3 

ENEPUL 
Alameda A Dd EDS «i00 Loteamento Oultandinha Altos do Calhau São Luis MA CEP 65 079 900 

GRUPO DE TENSÃO B SUBGRUPO BI 
CLASSIFICAÇÃO' RESIDENCIAL PLENO 
SUBCLASSE RESIDENCIAL NORMAL 

TIPO DE FORNECIMENTO MONOFÁSICO 
MODALIDADE TARIFÁRIA CONVENnovel  MONÔMIA 

PEDRO LUCAS CIRQUEIRA AGUIAR 
CPF: 
AV COMERCIO , 94 , A 
CEP: 65973-000 - CENTRO - SÃO JOAO DO PAFtAISO - MA 

Conte Môo 

04/2026 

MENSAGENS IMPORTANTES 

Vencimento 

16/04/2026 

Múlllell) da UC 

Total e Pinw 

R$ 31,27 

Data das 
Leituras 

o 

2,  Via 
Página 1/1 

Leitura Anterior Leitura Atual br de Dias Próxima Leitura 
03/03/2026 04104/2026 32 04/05/2026 

o NOTA FISCAL N° 152034036 - SÉRIE 000/ 
DATA DE EMISSÃO: 04/04/2026 
Consulte peta Chave de Acesso em: 
tittpalfdfa-portalsvren.gov.br/NF3E/Consulta 
chave de acesso: 
21260406272793000184860001520340361052038893 
Protocolo de autortegio: 3212600008738926 - 
04/04/2026 M 10:42:12 

• DEBITOS: 07/2025 R$27,13 04'2025 R126,97 01312025 R829.04 fomos R132.06 11/2025 RT31.93 122025 RS31.12 • Moda comiam em abado rem nosso Materna conta vencidas do ano de 2025. Regularem • mceber o neto 
anual da oultecao de detdos e Pedcdos: Bedd, Telt Vende : 04703 - 04.04 

tens da Fatura 

Custo de disponibilidade (kWh) 

ITENS FINANCEIROS 
CM-Ilum Pub Pra( Munic 

r 

17054148755 Consumo 

REAVISO DE VENCIMENTO 

Ouant 
Preço Unit iRSi Tarifa PIS! 

com Tributos Una IRSI COF/NS(RSi 
30 

HC 

ATIVO TOTAL 

0,906333 

o 

0,843180 

1,00 O kVill 

ICMS 
i RS) 

0,00 

Valor iRSi 

27,19 

4,08 

ICIAS 

COFINS 

IS: Altquul Va;oriRSI 

0.00 
27,19 
27,19 

OCO 

1,2475 
5.7537 

0.00 
0.34 
1.57 

C 
O 

O 

h 

JUU25 

AGO/25 

SET/25 

OUT/25 

NOV/25 

DEZ/25 

JAN/26 

FEV/26 

MAR/26 

ABIR/26 

Adro 

o 
O 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

Reservado ao FISCO 

6618.880A.81390.6vk9A.A984:4023.9720.2301 

3512/25 09/04/2026 

PC do Programa Social 

SUA UNIDADE ESTÁ PASSIVEL A CORTE DE ENERGIA!!! Pelo débito das faturas: 03/2026 31,20. Voa poderá ter o fornecimento de energia SUSPENSO A 
PARTIR DE 24/04/2026. Havendo suspensão será cobrado o custo de disponibilidade ou o consumo de energia, o que for maior. Após 2 ciclos de faturamento 
contados da suspensão o contrato poderá ser encerrado. 

BANCO DO BRASIL 1001-9100190.00009 03373.382302 20462.193176 2 14180000003127 Pague através eu PC(
É mais facilidade pra 

CONSUMIDORA 

I 1.461.522.018-05 
ESPÉCIE COMMESTO AC 

DM N 

as 
Min?" fi l,LE RE tinE"Fxrlo__ 

coreia sew -  "AmcMOION u gateft 28 1023299312 

CkoDa MA8ROUT tifffilPgeta 533 71 

18/04/2026 
Asoffcmicamoo BFNEFLÉAJAIO você. 

Para realizar o pagamento. 

una o OR COCE abaixo. 33711823020462193 
UMALOR DCMAIF TO 

31,27

Ficha de Compensação 
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Pedro Lucas 

Pedro Lucas Cirqueira Aguiar 

Agência: 1816 Conta: 8178 - 7 
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PL. (5) 
No 

TERMO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.04.07.0015 

Dou ciência que nesta data recebi do Senhor PEDRO LUCAS CIRQUEIRA 

AGUIAR, portador do CPF n° 615.634.533-71, os documentos de habilitação 

relacionados no Despacho acima, referentes ao Processo Administrativo n° 

2026.04.07.0015. 

São João do Paraíso — MA, 08 de abril de 2026. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário de Governo e Planejamento 

Portaria n° 001/2025 
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São João do Paraíso — MA, 08 de abril de 2026. 

Ao Ilustríssimo Senhor 

Marcos Ribeiro Coelho 

Contador Geral do Município de São João do Paraíso — MA 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 

ASSUNTO: Solicitação de Declaração de Dotação Orçamentária. 

Prezado Contador, 

Na qualidade de Secretário de Governo e Planejamento, venho solicitar a 

Vossa Senhoria que declare a disponibilidade orçamentária e a classificação 

orçamentário-financeira dos recursos destinados ao custeio da despesa referente 

ao Processo Administrativo n°2026.04.07.0015, cujo objeto é a locação de imóvel 

destinado ao instalação e funcionamento da Sede da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente do Município de São João do Paraíso — MA. 

O valor total estimado é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) para o período 

de 12 (doze) meses, equivalente a R$ 1.500,00 (uni Mil e quinhentos reais) 

mensais. 

São João do Paraíso — MA, 08 de abril de 2026. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário de Governo e Planejamento 

Portaria n° 001/2025 



PREFEITURA DE "iiieO lhi j 

SÃO JOÃO DO 'aios 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

GESTÃO 2025 A 2028 

PN.451P 
FL.(5 

N° 

REIBRICA: 

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2026.04.07.0015 

Ao Senhor Zaqueu da Silva Castro, Secretário de Governo e Planejamento. 

Prezado Secretário, pelo presente expediente, informo que existe disponibilidade 

orçamentária e rubrica para fazer face à despesa descrita no Processo Administrativo n° 

2026.04.07.0015, referente à locação de imóvel destinado ao instalação e funcionamento 

da Sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de São João do Paraíso 

—MA 

A classificação orçamentário-financeira dos recursos é a seguinte: 

Entidade 02— PREFEITURA MUNICIPAL 

Poder 02— PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 020301 — SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
E PLANEJAMENTO 

Função 04 — ADMINISTRAÇÃO 

Sub-função 122— ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa 1203 — MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS 

Projeto/Atividade 2004 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

Elemento de Despesa 3.3.90.36.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
— PESSOA FÍSICA 

Saldo de Dotação R$ 98.988,13 (noventa e oito mil, novecentos e oitenta 
e oito reais e treze centavos) 

Em caso de prorrogação contratual, as despesas decorrentes correrão por conta 

dos créditos orçamentários consignados no orçamento vigente à época, devidamente 

classificados em termo aditivo. 

São João do Paraíso — MA, 09 de abril de 2026. 

<Cd 
Marcos Ribeiro Coelho 

Contador Geral — CRC/MA 012542/0-1 
Portaria n° 008/2024C 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Art. 16, inciso II, da Lei Complementar n° 101/2000 — Lei de 

Responsabilidade Fiscal) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.04.07.0015 

Na qualidade de Ordenador de Despesa, declaro para os fins do art. 16, 

inciso II, da Lei Complementar n° 101/2000, que a despesa referente ao Processo 

Administrativo n°2026.04.07.0015, cujo objeto é a locação de imóvel situado na 

Rua Virgulino Vasconcelos, n° 94-A, Centro, São João do Paraíso — MA, 

destinado ao instalação e funcionamento da Sede da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente do Município de São João do Paraíso — MA, no valor total de R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais), possui adequação orçamentária e financeira com a 

lei orçamentária anual vigente, sendo compatível com o plano plurianual e com a 

lei de diretrizes orçamentárias. 

São João do Paraíso — MA, 09 de abril de 2026. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário de Governo e Planejamento — Ordenador de Despesa 

Portaria n° 001/2025 
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DESPACHO — ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.04.07.0015 

Ao Ilustríssimo Senhor 

Daniel Eduardo da Exaltação 

Procurador Geral do Município de São João do Paraíso — MA 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 

ASSUNTO: Solicitação de Parecer Jurídico e Aprovação de Minuta Contratual. 

Prezado Procurador, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo n° 

2026.04.07.0015, para exame jurídico e emissão de Parecer acerca da 

regularidade da Inexigibilidade de Licitação n° INEX/019/2026, bem como 

aprovação da minuta do instrumento contratual, nos termos do art. 72, inciso III, da 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

O processo tem por objeto a locação de imóvel situado na Rua Virgulino 

Vasconcelos, n° 94-A, Centro, São João do Paraíso — MA, destinado ao 

instalação e funcionamento da Sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do 

Município de São João do Paraíso — MA, com fundamento no art. 74, inciso V, da 

Lei Federal n° 14.133/2021, pelo valor mensal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 

reais), pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Seguem anexos todos os documentos de instrução exigidos pelo art. 72 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

São João do Paraíso — MA, 09 de abril de 2026. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário de Governo e Planejamento 

Portaria n° 001/2025 
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MINUTA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

Para fins administrativos, com fundamento na Lei n° 14.133/2021 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Locação de Imóvel 

Urbano para fins administrativos, que entre si celebram, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o n° 01.597.629/0001-23, com sede na Av. do 

Comércio, n° 150, Centro, nesta cidade, doravante denominado simplesmente 

LOCATÁRIA; e, de outro lado, [NOME COMPLETO DO PROPRIETÁRIO/RAZÃO SOCIAL 

DA EMPRESA], [nacionalidade], [estado civil, se pessoa física], 

[profissão, se pessoa física], inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o n° [NÚMERO 

DO CPF/CNPJ], com endereço na [ENDEREÇO COMPLETO DO LOCADOR], doravante 

denominado simplesmente LOCADOR, têm entre si, justo e contratado, 

presente instrumento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

o 

O presente contrato tem por objeto a locação do imóvel urbano situado na 

[ENDEREÇO COMPLETO DO IMÓVEL, COM NÚMERO, BAIRRO, CIDADE E ESTADO], de 

propriedade do LOCADOR, conforme Matrícula n° [NÚMERO DA MATRÍCULA] do 

Cartório de Registro de Imóveis de [CIDADE], com área total de [ÁREA TOTAL 

DO TERRENO] m2 e área construída de [ÁREA CONSTRUÍDA] m2, composto por 

[DESCREVER NÚMERO DE CÔMODOS, BANHEIROS, GARAGENS, ETC.]. O imóvel 

destina-se exclusivamente à instalação e funcionamento da [NOME DA 

SECRETARIA, MUNICIPAL OU ÓRGÃO ADMINISTRATIVO] do Município de São João do 

Paraíso - MA, para o desenvolvimento de suas atividades administrativas e 

atendimento ao público, sendo vedada a alteração de sua finalidade sem 

prévia e expressa anuência da LOCATÁRIA e do LOCADOR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente locação é realizada com fundamento no Art. 74, inciso V, da Lei 

n° 14.133, de 1° de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
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Administrativos), que dispensa a licitação para a contratação de imóvel 

cujas características de instalações e localização o tornem necessário 

para o atendimento das finalidades precípuas da Administração Pública, 

cujas condições de preço sejam compatíveis com o valor de mercado. 

A contratação foi precedida e autorizada pelo Processo de Inexigibilidade 

n° [NÚMERO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE], devidamente instruído com 

laudo de avaliação e justificativa técnica que comprovam a singularidade 

e a adequação do imóvel às necessidades da LOCATÁRIA e a compatibilidade 

do valor com o mercado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, com início 

em [DATA DE INÍCIO] e término em [DATA DE TÉRMINO]. Conforme o disposto 

no Art. 106 da Lei n' 14.133/2021, o contrato poderá ser prorrogado 

sucessivamente, mediante termo aditivo, respeitadas as condições e limites 

legais, desde que haja interesse público devidamente justificado, mantidas 

as condições mais vantajosas para a Administração e observada a 

compatibilidade do preço com o mercado. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor mensal da locação é de R$ [VALOR MENSAL POR EXTENSO] ((VALOR MENSAL 

NUMÉRICO]), totalizando o valor anual de R$ (VALOR ANUAL POR EXTENSO] 

([VALOR ANUAL NUMÉRICO]) . As despesas decorrentes deste contrato correrão 

à conta da dotação orçamentária n° [NÚMERO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA], 

classificada como [CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA], do orçamento vigente da 

LOCATÁRIA. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO E REAJUSTE 

O pagamento do aluguel será efetuado pela LOCATÁRIA até o 5° (quinto) dia 

útil do mês subsequente ao vencido, mediante depósito em conta corrente 

indicada pelo LOCADOR ou por outro meio de pagamento acordado. O valor do 

aluguel será reajustado anualmente, a partir do 13° (décimo terceiro) mês 

de vigência contratual, pela variação acumulada do índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
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Geografia e Estatística (IBGE), ou por outro índice que venha a substitui-

lo, caso seja extinto. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

São obrigações do LOCADOR, além de outras previstas em lei: 

a) Entregar o imóvel locado em perfeitas condições de uso, habitabilidade 

e segurança, com suas instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias em 

pleno funcionamento, e com todos os tributos e encargos incidentes sobre 

o imóvel (IPTU, taxas condominiais, se houver) devidamente quitados até a 

data da entrega; 

b) Garantir a posse pacífica do imóvel à LOCATÁRIA durante todo o período 

de vigência do contrato, respondendo por quaisquer vícios ou defeitos 

preexistentes que impeçam ou dificultem o uso regular do bem; 

c) Realizar as obras e reparos estruturais que se fizerem necessários para 

a conservação do imóvel, que não decorram do uso normal ou de danos 

causados pela LOCATÁRIA; 

d) Fornecer à LOCATÁRIA, sempre que solicitado, os comprovantes de 

pagamento de impostos, taxas e quaisquer outros encargos que recaiam sobre 

o imóvel e que sejam de sua responsabilidade; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo de inexigibilidade. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA 

São obrigações da LOCATÁRIA, além de outras previstas em lei: 

a) Pagar pontualmente o valor do aluguel e os encargos da locação (consumo 

de água, energia elétrica, telefone, internet, etc.) que forem de sua 

responsabilidade, conforme estabelecido neste contrato; 

b) Utilizar o imóvel de acordo com a finalidade administrativa estabelecida 

na Cláusula Primeira, zelando por sua conservação e manutenção, realizando 

os reparos decorrentes do uso normal ou de danos por ela causados; 
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c) Restituir o imóvel, ao término ou rescisão do contrato, no estado em 

que o recebeu, ressalvadas as deteriorações decorrentes do uso normal e 

do tempo, conforme laudo de vistoria inicial; 

d) Comunicar imediatamente ao LOCADOR sobre qualquer dano, defeito ou 

necessidade de reparo estrutural que seja de responsabilidade deste; 

e) Não sublocar, ceder ou emprestar o imóvel, no todo ou em parte, sem a 

prévia e expressa autorização do LOCADOR. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 

ou comissão designada pela LOCATÁRIA, conforme o disposto no Art. 117 da 

Lei n° 14.133/2021. O fiscal do contrato será o(a) Sr(a). [NOME DO FISCAL], 

portador(a) do CPF n° [CPF DO FISCAL], a quem caberá verificar a 

regularidade da execução contratual, atestar as medições e pagamentos, e 

reportar quaisquer ocorrências à autoridade superior. 

9. CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento das obrigações contratuais pelo LOCADOR sujeitá-lo-á às 

sanções administrativas previstas no Art. 156 da Lei n° 14.133/2021, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal cabível, e da rescisão do 

contrato. As sanções poderão incluir advertência, multa, impedimento de 

licitar e contratar com a Administração Pública, e declaração de 

inidoneidade, conforme a gravidade da infração e o prejuízo causado à 

LOCATÁRIA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos Art. 

137 a 139 da Lei n° 14.133/2021, por ato unilateral da LOCATÁRIA (rescisão 

administrativa), por acordo entre as partes (rescisão amigável) ou por 

determinação judicial. A rescisão administrativa poderá ocorrer por 

inadimplemento do LOCADOR, por razões de interesse público devidamente 

justificadas, ou por caso fortuito ou força maior que impeça a execução 
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Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco-MA para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 02 

(duas) testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos. 

São João do Paraíso - MA, 17 de março de 2026. 

Testemunha 1 

Testemunha 2 
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PARECER DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2026.04.07.0015 

ASSUNTO: Locação Locação de Imóvel para a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAI: Art. 74, inciso V, da Lei n° 14.133/2021 

1. Do Objeto 

A presente contratação tem por objeto a locação de imóvel urbano 

localizado na Rua Virgulino Vasconcelos, n°94 A, Centro, São João do 

Paraíso-MA, com área total de 42M2, destinado à instalação e 

funcionamento da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

2. Da Necessidade e Interesse Público 

A Administração Pública Municipal necessita de espaço físico adequado 

para SEDE ADMINISTRATIVA. 

3. Da Justificativa da Escolha do Imóvel 

A escolha do imóvel específico fundamenta-se em suas características 

singulares de instalação e localização, conforme detalhado abaixo: 

Localização: Proximidade com CENTRO ADMINISTRATIVO facilitando o 

acesso dos munícipes e a logística institucional. 

Instalações: O prédio já possui ACESSIBILIDADE COMPLETA, o que 

minimiza a necessidade de reformas onerosas pelo erário. 

Procuradoria Geral do Município 
Rua do Comércio, 150 - Centro CEP: 65973-000 

São João do Paraiso/MA 



PM511D 
SÃO JOÃO DO 

V TO PARAÍSO pavi FL.(5 
~~11~ 0~.kwatim. Noa ~da N° 

RÚBRICA 

Inviabilidade de Competição: Diante das especificidades técnicas e 

geográficas exigidas, não foram encontrados outros imóveis na região 

que atendam simultaneamente a todos os requisitos da Administração. 

4. Conclusão 

Pelo exposto, restam demonstrados os requisitos de singularidade do 

imóvel e razoabilidade do preço, razão pela qual submeto a presente 

justificativa à autoridade superior para ratificação da contratação 

direta por Inexigibilidade de Licitação. 

São João do Paraíso-MA, 09 de abril de 2026. 

e IEL EDUARDO DA EXALTAÇÃO 

Procurador Municipal 

Portaria 010G/2025 

OAB/MA 13.250 

Procuradoria Geral do Município 
Rua do Comércio, 150 - Centro CEP: 65973-000 

São João do Paraiso/MA 
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DESPACHO — ENCAMINHAMENTO À CONTROLADORIA MUNICIPAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.04.07.0015 

A Ilustríssima Senhora 

Rayana Maria de Souza Gomes 

Controladora Municipal de São João do Paraíso — MA 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 

ASSUNTO: Análise Conclusiva — Inexigibilidade de Licitação n° INEX/019/2026. 

Prezada controladora, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo n° 

2026.04.07.0015, contendo todas as peças que compõem a Inexigibilidade de 

Licitação n° INDU019/2026, cujo objeto é a locação de 01 (um) imóvel situado na 

Rua Virgulino Vasconcelos, n° 94-A, Centro, São João do Paraíso — MA, 

destinado ao instalação e funcionamento da Sede da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente do Município de São João do Paraíso — MA, para análise e emissão de 

despacho conclusivo. 

São João do Paraíso — MA, 10 de abril de 2026. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário de Governo e Planejamento 

Portaria n° 001/2025 
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DESPACHO DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.04.07.0015 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° INEX/019/2026 

Ao Senhor Zaqueu da Silva Castro 

Secretário de Governo e Planejamento 

Conforme análise ao Processo Administrativo n°2026.04.07.0015, que tem 

por objeto a locação de 01 (um) imóvel destinado ao instalação e funcionamento 

da Sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de São João do 

Paraíso — MA, esta Controladoria Municipal procedeu ao exame dos documentos 

que integram o processo e não foi observado nenhum vicio formal ou material 

que possa anular ou prejudicar substancialmente o procedimento. 

Devolvem-se os autos para prosseguimento. 

São João do Paraíso — MA, 10 de abril de 2026. 

?Qy ripun t v ta Cre 5ous", gerar CS 

Rayana Maria de Souza Gomes 

Controladora Municipal 

Portaria n° 030/2025 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° INEX/019/2026 

(Art. 72, Inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133/2021) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.04.07.0015 

Autorizo, nos termos do art. 72, inciso VIII, c/c art. 74, inciso V, da Lei Federal 

n° 14.133/2021, a contratação por Inexigibilidade de Licitação n° INEX/019/2026, 

tendo por objeto a locação de 01 (um) imóvel situado na Rua Virgulino 

Vasconcelos, n° 94-A, Centro, São João do Paraíso — MA, destinado ao 

instalação e funcionamento da Sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do 

Município de São João do Paraíso — MA, em favor do Senhor PEDRO LUCAS 

CIRQUEIRA AGUIAR, CPF n°615.634.533-71, pelo valor mensal de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais), durante o período de 12 (doze) meses, perfazendo 

o valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), conforme autos do Processo 

Administrativo n°2026.04.07.0015 e Parecer Jurídico juntado ao processo. 

Dê-se ciência e providencie-se a publicação do extrato no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial deste Poder Executivo 

(www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br), nos termos do art. 72, parágrafo único, da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

São João do Paraíso — MA, 13 de abril de 2026. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário de Governo e Planejamento 

Portaria n° 001/2025 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO N' 062.1/2026 

Com fundamento na Lei n' 14.133/2021 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Locação de Imóvel 

Urbano para fins administrativos, que entre si celebram, de um lado, o 

Município de São João do Paraíso-MA pelo, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 01.597.629/0001-23, com sede 

na Av. do Comércio, n° 150, Centro, nesta cidade, neste ato representado 

pelo Secretário de Governo e Planejamento, Sr. Zaqueu da Silva Castro, 

inscrito no CPF n° 641.201.633-34, portaria n° 001/2025 doravante 

denominado simplesmente LOCATÁRIA; Do outro lado, PEDRO LUCAS CIRQUEIRA 

AGUIAR, brasileiro, casado, advogado, inscrito(a) no CPF sob o n°

615.634.533-71, com endereço na Rua Virgulino Vasconcelos, n° 94, Centro, 

São João do Paraíso-MA, doravante denominado simplesmente LOCADOR, têm 

entre si, justo e contratado, o presente instrumento, mediante as cláusulas 

e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a locação de um salão comercial 

situado no imóvel urbano na rua Virgulino Vasconcelos, n° 94, centro, São 

João do Paraíso-MA, de propriedade do LOCADOR, conforme Matrícula n° 3.009, 

do livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis de São João do Paraíso - MA, 

composto por um salão comercial e um banheiro. O imóvel destina-se 

exclusivamente à instalação e funcionamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE do Município de São João do Paraíso - MA, para o 

desenvolvimento de suas atividades administrativas e atendimento ao 

público, sendo vedada a alteração de sua finalidade sem prévia e expressa 

anuência da LOCATÁRIA e do LOCADOR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente locação é realizada com fundamento no Art. 74, inciso V, da Lei 

n° 14.133, de 1' de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

})--Qui-ACCil 
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Administrativos), que dispensa a licitação para a contratação de imóvel 

cujas características de instalações e localização o tornem necessário 

para o atendimento das finalidades precípuas da Administração Pública, 

cujas condições de preço sejam compatíveis com o valor de mercado. 

A contratação foi precedida e autorizada pelo Processo de Inexigibilidade 

n°019/2026, devidamente instruído com laudo de avaliação e justificativa 

técnica que comprovam a singularidade e a adequação do imóvel às 

necessidades da LOCATÁRIA e a compatibilidade do valor com o mercado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, com início 

em 14/04/2026 e término em 14/04/2027. Conforme o disposto no Art. 106 da 

Lei n° 14.133/2021, o contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, 

mediante termo aditivo, respeitadas as condições e limites legais, desde 

que haja interesse público devidamente justificado, mantidas as condições 

mais vantajosas para a Administração e observada a compatibilidade do 

preço com o mercado. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor mensal da locação é de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 

totalizando o valor anual de R$ 18.000,00 (dezoito mil). As despesas 

decorrentes deste contrato correrão à conta da dotação: 

Poder 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 020301 — SECRETARIA MUNIOCIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMEN 

Função 04 - ADMINISTRAÇÃO 

Sub-função 122— ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa 1203— MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

Projeto/Atividade 2004 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVRENO E 
PLANEJAMNETO 

Elemento de despesa 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FISIC, 

Saldo de dotação R$ 98.988,13 

Nalep,-) 
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5. CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO E REAJUSTE 

O pagamento do aluguel será efetuado pela LOCATÁRIA até o 10° (décimo) dia 

útil do mês subsequente ao vencido, mediante depósito em conta corrente 

indicada pelo LOCADOR, agência:1816, conta:8178-7, Banco Bradesco. O valor 

do aluguel será reajustado anualmente, a partir do 13° (décimo terceiro) 

mês de vigência contratual, pela variação acumulada do índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), ou por outro índice que venha a substituí-

lo, caso seja extinto. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

São obrigações do LOCADOR, além de outras previstas em lei: 

a) Entregar o imóvel locado em perfeitas condições de uso, habitabilidade 

e segurança, com suas instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias em 

pleno funcionamento, e com todos os tributos e encargos incidentes sobre 

o imóvel (IPTU, taxas condominiais, se houver) devidamente quitados até a 

data da entrega; 

b) Garantir a posse pacifica do imóvel à LOCATÁRIA durante todo o período 

de vigência do contrato, respondendo por quaisquer vícios ou defeitos 

preexistentes que impeçam ou dificultem o uso regular do bem; 

c) Realizar as obras e reparos estruturais que se fizerem necessários para 

a conservação do imóvel, que não decorram do uso normal 

causados pela LOCATÁRIA; 

011 de danos 

d) Fornecer à LOCATÁRIA, sempre que solicitado, os comprovantes de 

pagamento de impostos, taxas e quaisquer outros encargos que recaiam sobre 

o imóvel e que sejam de sua responsabilidade; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo de inexigibilidade. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA 

São obrigações da LOCATÁRIA, além de outras )previstas em lei: 

tiuk5_ Lika-y
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a) Pagar pontualmente o valor do aluguel e os encargos da locação (consumo 

de água, energia elétrica, telefone, internet, etc.) que forem de sua 

responsabilidade, conforme estabelecido neste contrato; 

b) Utilizar o imóvel de acordo com a finalidade administrativa estabelecida 

na Cláusula Primeira, zelando por sua conservação e manutenção, realizando 

os reparos decorrentes do uso normal ou de danos por ela causados; 

c) Restituir o imóvel, ao término ou rescisão do contrato, no estado em 

que o recebeu, ressalvadas as deteriorações decorrentes do uso normal e 

do tempo, conforme laudo de vistoria inicial; 

d) Comunicar imediatamente ao LOCADOR sobre qualquer dano, defeito ou 

necessidade de reparo estrutural que seja de responsabilidade deste; 

e) Não sublocar, ceder ou emprestar o imóvel, no todo ou em parte, sem a 

prévia e expressa autorização do LOCADOR. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 

ou comissão designada pela LOCATÁRIA, conforme o disposto no Art. 117 da 

Lei n° 14.133/2021. 

9. CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento das obrigações contratuais pelo LOCADOR sujeitá-lo-á às 

sanções administrativas previstas no Art. 156 da Lei n' 14.133/2021, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal cabível, e da rescisão do 

contrato. As sanções poderão incluir advertência, multa, impedimento de 

licitar e contratar com a Administração Pública, e declaração de 

inidoneidade, conforme a gravidade da infração e o prejuízo causado à 

LOCATÁRIA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos Art. 

137 a 139 da Lei n° 14.133/2021, por ato unilateral da LOCATÁRIA (rescisão 

administrativa), por acordo entre as partes (rescisão amigável) ou por 

determinação judicial. A rescisão administrativa ipoderá ocorrer por 

"Luen-
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inadimplemento do LOCADOR, por razões de interesse público devidamente 

justificadas, ou por caso fortuito ou força maior que impeça a execução 

do contrato. Em caso de rescisão por interesse público, a LOCATÁRIA deverá 

notificar o LOCADOR com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco-Má para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 02 

(duas) testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos. 

São João do Paraíso - MA, 13 de abril de 2026. 

PEDRO LUCAS CIRQUEIRA AGUIAR 

CPF N°615.634.533-71 

LOCADOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

Zaqueu da Silva Castro 

Portaria n° 001/2025 

LOCATÁRIO 

Testemunha 1 

Testemunha 2 
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EXTRATO DO CONTRATO N°: 059/2026. INEXIGIBILIDADE 019/2026 PARTES: 

O MUNICÍPIO DE SÀO JOÃO DO PARAÍSO/NA, através do(a) Secretário de 

Governo e Planejamento e PEDRO LUCAS CIRQUEIRA AGUIAR. OBJETO: 

locação de imóvel para disponibilização de sede para o 

funcionamento da SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE do Município de São 

João do Paraíso/MA. BASE LEGAL: A execução deste contrato será 

regida pela Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos), em especial o inciso III, alínea "c", 

do artigo 74, e demais disposições aplicáveis ao objeto. DO VALOR: 

mensal de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), perfazendo o total 

de R$ 18.000,00 (dez mil e oitocentos reais). DA VIGÊNCIA: O 

presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: : Entidade 

02 - PREFEITURA MUNICIPAL / Poder 02 - PODER EXECUTIVO/ Unidade 

Orçamentária 020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

PLANEJAMENTO / Função 04 - ADMINISTRAÇÃO / Sub-função 122 - 

ADMINISTRAÇÃO GERAL / Programa 1203 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS GERAIS / Projeto/Atividade 2004 - MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO / Elemento de 

Despesa 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

/ Saldo de Dotação R$ 98.988,13 (noventa e oito mil, novecentos e 

oitenta e oito reais e treze centavos. 

SIGNATÁRIOS: Zaqueu da Silva Castro, pela Contratante, PEDRO LUCAS 

CIRQUEIRA AGUIAR, portadora do CPF n° 615.634.533-71, pela 

Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado 

Prefeitura Municipal. 

por meios próprios na 

São J ão do Paraíso - MA, em 13 de abril de 2026. 

Zaqueu da Silva Castro 

Secretário de Governo e Planejamento 

Portaria n° 001/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 
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reais), perfazendo o total de R$ 18.216,00 (dezoito mil, duzentos e 
dezesseis reais) para o período de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Entidade 04 
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ Poder 02 - PODER EXECUTIVO/ 
Unidade Orçamentária 021601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ 
Função 10 - SAÚDE/ Sub-função 244 - ATENÇÃO BÁSICA/ Programa 
0210 - GESTÃO EM SAÚDE BÁSICA/ Projeto/Atividade 2031 - 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ Elemento de 
Despesa 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA/ Saldo de Dotação R$ 209.974,82 (duzentos e nove mil, 
novecentos e setenta e quatro reais e oitenta e dois centavos. 
SIGNATÁRIOS: Marta Elanne Damasceno de França, pela Contratante, 
ELIANE GOMES PEREIRA, CPF N9 028.931.141-13, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura 
Municipal. 
São João do Paraíso - MA, em 08 de abril de 2026. 

Mansa Elanne Damasceno de França 
Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n9 005/2025 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 01022e942e5c6c11099d943963940del 

1111.05-170 CONTRATO fiz: 059/2026. INEXIGIBIUDADE 
<019/2026 

IEDRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO Ni: 059/2026. INEXIGIBIUDADE 
029/2026 PARTES: O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, 
através do(a) Secretário de Governo e Planejamento e PEDRO LUCAS 
CÊRQUEIRA AGUIAR. OBJETO: locação de imóvel para disponibilização 
tÉ sede para o funcionamento da SECRETÁRIA DE MEIO ater 
ENNStnIcfples de São João do Paraíso/MA. BASE LEGAL: A 
illiitcução deste contrato será regida pela Lei Federal n9 14.133(2021 
(liava Lei de Licitações e Contratos Administrativos), em espadai o 
Inciso III, alínea "c", do artigo 74. e demais disposições aplicávffis ao 
gMeto. DO VALOR: mensal de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais), perfazendo o total de R$ 18.000,00 (dez mil e oitocentos 

FDA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 0:14e) 
,. 

- , contados a partir da data de sua assinatura. DOTAÇÃO 
MENTÁRIA: : Entidade 02- PREFEITURA MUNICIPAL/ Poder 02 

- SOER EXECUTIVO/ Unidade Orçamentária 020301 - SECRETAR4A 
MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO / Função 84 - 
ADMINISTRAÇÃO / Sub-função 122 - ADMINISTRAÇÃO-GERAL / 
lijelraina 1203 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
ROAIS! Projeto/Atividade 2004 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MEMCIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO i Elemento dealliMeea 

' 3190.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA / 
SPIddo de Dotação R$ 98.988,13 (noventa e oito mil, novecentos e 
oitenta e oito reais e treze centavos. 

• SIGNATÁRIOS: Zaqueu da Silva Barros, pela Contratante, PEDRO 
LUCAS CIRQUEIRA AGUIAR, portadora do CPF no 615.634.533-71, pela 

a. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Municipal. 

São João do Paraíso - MA, em 13 de abril de 2026. 

Limoso da Silva Barros 
Secretário de Governo e Planejamento 
Portada no 001/2025 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE30u.54 
adigo identificador: 960d264e082bad52ec74872eb6d0R21. 

EXTRATO DO CONTRATO N2: 060/2026. INEXIGIBILIDADE 
018/2026 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO No: 060/2026. INEXIGIBILIDADE 
018/2026 PARTES: O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, 
através do(a) Secretário de Governo e Planejamento e HANNA 
MYKAELLY TORQUATO FELIPE. OBJETO: locação de imóvel para 
disponibilização de sede para o funcionamento da Agência dos 
Correios do Município de São João do Paraíso/MA. BASE LEGAL: 
A execução deste contrato será regida pela Lei Federal n9 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), em especial o 
inciso III, alínea "C, do artigo 74, e demais disposições aplicáveis ao 
objeto. DO VALOR: mensal de R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e 
dezoito reais), perfazendo o total de R$ 18.216,00 (dezoito mil, 
duzentos e dezesseis reais). DA VIGÊNCIA: O presente contrato 
terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:: Entidade 02 - PREFEITURA 
MUNICIPAL / Poder 02 - PODER EXECUTIVO/ Unidade Orçamentária 
020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO / 
Função 04 - ADMINISTRAÇÃO / Sub-função 122 - ADMINISTRAÇÃO 
GERAL / Programa 1203 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS / Projeto/Atividade 2004 - MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO / Elemento 
de Despesa 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA / Saldo de Dotação R$ 98.988,13 (noventa e oito mil, 
novecentos e oitenta e oito reais e treze centavos. 
SIGNATÁRIOS: Eneida Rocha dos Santos, pela Contratante, HANNA 
MYKAELLY TORQUATO FELIPE, portadora do CPF n9
044.063.473-30, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por 
meios próprios na Prefeitura Municipal. 
São João do Paraíso- MA, em 13 de abril de 2026. PM" )

FL.(5 
Zaqueu da Silva Barros 
Secretário de Governo e Planejamento 
Portaria n9 001/2025 

N° 
RelBRICA: 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador c416a77a2783a29adec8dca17944bb69 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO DOS PATOS 

ERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 008/2026 - 
SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nri 008/2026 - SRP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE 
HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO N9 008/2026 - SRP - Processo 
Administrativo n9120102/2026. Objeto: Registro de preço para a 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de coffee break 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de São João dos Patos/MA. Empresa Vencedora: VANESSA 
CAMPOS DE ALMEIDA (HOTEL SÃO CRISTOVÃO) - CNPJ 
32.010.029/0001-40, localizada na Rua João Pessoa, N9 175 - Centro, 
São João dos Patos/MA, CEP: 65.665-000. Representado pela Senhora: 
Vanessa Campos de Almeida, RG n2 291225518-08 SSP/MA, CPF n9
291.225.518-08. Processo Licitatório Homologado no dia 08 de abril de 
2026, pela Secretaria Municipal de Administração, representada pela 
Senhora: Lourdes Karylla Mendes Cavalcante, Secretária Municipal de 
Administração. 

Publicado por LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador e249t317358c6a9e06664412ea13d27a 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 008/2026 
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 008/2026 - SRP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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Médico pericial de Reavaliação de BPC na Agência da 
Previdência Social de Balsas- MA na data de 25/04/2026. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS, em São Domingos do Azeitão - MA, 23 de abril de 2026. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

EFISSON GOMES PEREIRA 
Secretário de Administração e Recursos Humanos. 

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA 
Código identificador: 0d36dd41652cfa4ac3bcbe32901aee0a 

PORTARIA N°033/2026 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS- CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

PORTARIA N2 033/2026 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS- CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS, do Município de São Domingos do Azeitão, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a 
Lei Municipal n° 059/2021, 

RESOLVE: 
Art. 12 Conceder, ao Sr. Diego Valmir Batista, Motorista, CPF: 
612.644.633-08, 01 (uma) diária, para custeio de despesas a serem 
efetuadas em Floriano- PI, com valor unitário de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), totalizando RS 150,00 (cento e cinquenta reais), 
Viagem à serviço da Secretaria municipal de Assistência social, 
para levar a senhora Gerislene Silva da Conceição com a 
finalidade de realizar Avaliação Médico pericial de Reavallação 
de BPC na Agência da Previdência Social de Floriano- PI na data 
de 27/04/2026. 

Art. 22 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrario. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em São Domingos 
do Azeitão - MA, 23 de abril de 2026. 
Regrstre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

EFISSON GOMES PEREIRA 
Secretário de Administração e Recursos Humanos. 

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA 
Código identificador c73f88c59bee422d1bdf5afa2c175ee1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 
MARANHÃO 

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

- TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: n° 01.24.04/2026- CPL/PMSF 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 002/2026 - SRP/PMSF 
PARTES: MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO/MA E O 
MUNICÍPIO LAGOINHA DO PIAUÍ 
OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços n° 002/2026 - SRP/PMSF 
na condição de Órgão Aderente, em caráter provisório, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada nos serviços de manutenção 
predial para atender as necessidades da Prefeitura Municipal. 
FINALIDADE: Otimizar as contratações públicas de interesse da 

municipalidade de natureza provisória 
QUANTIDADES LIBERADAS: Conforme planilha 
Liberação Administrativa 
FUNDAMENTO LEGAL: 14.133/21 
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2026 

do Termo de 

PMSIP 

FL.( 

São Francisco do Maranhão/MA, 24 de abril de 2026. N° 
ReIBRICA: 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO 
CNP] n°06.089.163/0001-79 
Sr. Francisco Neto Rodrigues de Sousa 
Órgão Gerenciador 

Publicado por ANTÔNIO CARLOS AUSTRIACO FILHO 
Código identificador 763a7a709c48e05be1687d81a989bbd3 

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n* 02.24.04/2026 - CPL/PMSF 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°002/2026 - SRP/PMSF 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO/MA E O 

MUNICÍPIO AGRICOLÂNDIA - PI 
OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços n°002/2026 - SRP/PMSF 
na condição de órgão Aderente, em caráter provisório, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada nos serviços de manutenção 
predial para atender as necessidades da Prefeitura Municipal. 
FINALIDADE: Otimizar as contratações públicas de interesse da 
municipalidade de natureza provisória 
QUANTIDADES LIBERADAS: Conforme planilha do Termo de 
Liberação Administrativa 
FUNDAMENTO LEGAL: 14.133/21 
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2026 

São Francisco do Maranhão/MA, 24 de abril de 2026. 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO 
CNPJ n°06.089.163/0001-79 
Sr. Francisco Neto Rodrigues de Sousa 
Órgão Gerenciador 

Publicado por ANTÓNIO CARLOS AUSTRIACO FILHO 
Código identificador: 95513a085906061ce16c959fOce0a435 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAIS° 

EXTRATO DE CONTRATO N° 068/2026, ASSINADO EM 23/04/2026 

EXTRATO DE CONTRATO N°068/2026, assinado em 23/04/2026. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação dos serviços de realização de 
eventos. de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, juventude e 
Turismo. Processo Administrativo n° 2026.03.10.0007. Modalidade: 
Adesão a Ata de Registro de Preços do Tipo "Carona" 003/2026. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO, CNPJ n° 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: J. L. DE 
CASTRO, CNPJ nQ 13.262.247/0001-28. Valor Global: R$ 860.020,00 
(oitocentos e sessenta mil e vinte reais). Vigência Inicial: 23 de abril de 
2026. Vigência Final: 23 de abril de 2027. ZAQUEU DA SILVA CASTRO - 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento. São João do Paraíso - 
MA, 23 de abril de 2026. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 40d28847178a8635774fdf5793709fec 

ilkier4CAÇÃO DOS EXTRATOS DE CONTRATOS N2 046/2026, 
0197202E, 06072026 E 065/2026 

ii • e 
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diRigril0 ,0_009 EXTRATOS DE CONTRATOS N2 046/2026, 
9/2026, 066/2026 e 065/2026 

Nos Extratos de Contratos n2 046/2026, 059/2026, 060/2026 e 
065/2026, publicados no Diário da FAMEM em 17 de abril de 2026, 

inas 62,63 e 64, vol. 20, e em 20 de abril de 2026, páginas-101 e 
102, vol. 20, houve erro de digitação quanto à numeração dos 
contratos, motivo pelo qual ficam RETIFICADOS, passando a vigorai- da 
'se-Olote forma: 

ONDE SE LÊ: CONTRATO N2 046/2026, CONTRATO N2 059/2026, 
CONTRATO N2 060/2026 e CONTRATO N2 065/2026. 
LISSE: CONTRATO N2 050.2/2026, CONTRATO N2 062.1/2026, 
CONTRATO N2 062.2/2026 e CONTRATO N2 050.1/2026 

p- São João do Paraíso - MA, 24 de abril de 2026. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES-DE SOUSA 
Código io»frificador 909837dd0bbfb22809806675e3546c93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO )0A0 DOS PATOS 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS - P.E 008/2026 - SRP 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Processo Administrativo n2 120102/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 008/2026 - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ GLOBAL 
DATA: 26/02/2026 
ABERTURA: 14:00 HORAS 

À Empresa: 

RAZÃO SOCIAL: VANESSA CAMPOS DE ALMEIDA - HOTEL SÃO 
CRISTOVÃO 
CNPJ 142 32.010.029/0001-40 
END: RUA JOÃO PESSOA, N2 175- CENTRO 
CIDADE: SÃO JOÃO DOS PATOS/MA - CEP: 65.665-000 
TEL: (99) 98189-3887 

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável (viés), 
na qualidade de sócio/titular da empresa acima identificada, para 
proceder com a ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS 
referente ao PREGÃO ELETRONICO N2 008/2026, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis após a publicação deste, consoante o processo acima 
identificado. 

Devendo, para tanto que os interessados compareçam na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de 
São João dos Patos/MA. a Av. Getúlio Vargas n2 135, Bairro Centro, CEP: 
65.665-000, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja 
assinada via eletronicamente através do e-mail da CPL. 
cplsjpma@gmail.com 

Sua desatenção injustificada acarretara a essa empresa as sanções 
previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que 
poderá ser feio através do E-mail: cplsjpma@grnail.com 

São João dos Patos/MA, em 24 de abril de 2026. 

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante 
Secretária Municipal de Administração 

Mexandre Alves de Azevedo Filho 

Secretário Interino Municipal de Educação 

Kairo Coelho de Sousa Correa 
Secretário Municipal de Saúde 

Gessyka Raflegia Lima Sousa 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador 05ec362584bfd95bec10122b7a5c1b90 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS - P.E 009/2026 - SRP 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Processo Administrativo n2 120103/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 009/2026 - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ GLOBAL 
DATA: 27/02/2026 
ABERTURA: 10:00 HORAS 

À Empresa: 

RAZÃO SOCIAL: VANESSA CAMPOS DE ALMEIDA - HOTEL SÃO 
CRISTOVÃO 
CNPJ N2 32.010.029/0001-40 
END: RUA JOÃO PESSOA, N2 175 - CENTRO 
CIDADE: SÃO JOÃO DOS PATOS/MA - CEP: 65.665-000 
TEL: (99) 98189-3887 

Tem o presente o fim especifico de convocar o(s) responsável (viés), 
na qualidade de sócio/titular da empresa acima identificada, para 
proceder com a ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS 
referente ao PREGÃO ELETRONICO N2 009/2026, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis após a publicação deste, consoante o processo acima 
identificado. 

Devendo, para tanto que os interessados compareçam na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de 
São João dos Patos/MA, a Av. Getúlio Vargas ri2 135, Bairro Centro, CEP: 
65.665-000, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja 
assinada via eletronicamente através do e-mail da CPL. 
cplsjpma@gmail.com 

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções 
previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que 
poderá ser feto através do E-mail: cplsjpma@gmail.com 

São João dos Patos/MA, em 27 de abril de 2026. 

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante 
Secretária Municipal de Administração 

Alexandre Alves de Azevedo Filho 
Secretário Interino Municipal de Educação 

Kairo Coelho de Sousa Correa 
Secretário Municipal de Saúde 

Géssyka Raflégia Lima Sousa 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador 0b7ee853a0e82e14ea64c8a5cdecb07d 
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RÚBRICAer 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PEDRO LUCAS CIRQUEIRA AGUIAR 
CPF: 615.634.533-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:38:59 do dia 17/04/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/10/2026. 
Código de controle da certidão: 4301.92E0.8A8A.382E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 082346/26 Data da Certidão: 17/04/2026 14:40:11 

CPF/CNPJ 61563453371 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/07/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/04/2026 14:40:11 


